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CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Alfândega da Fé João Carlos Pontes Figueiredo

Sarmento

Endereço Código postal

Praça do Município 5350-017

Localidade/Cidade País

Alfândega da Fé Portugal

Telefone Fax

+351 279468120 +351 279468169

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmalfandegafe@mail.telepac.pt www.cm-alfandegadafe.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concepção/construção de pavilhões na Zona Industrial de Alfândega da Fé — con-

cepção e construção de uma nave industrial em Alfândega da Fé.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada de concepção/construção de pavilhões na Zona Industrial de Alfânde-

ga da Fé — concepção e construção de uma nave industrial em Alfândega da Fé

compreende trabalhos de concepção e construção de uma nave industrial em Alfân-

dega da Fé, para instalação de uma fábrica de produção de componentes e equipa-

mentos para energias renováveis, satisfazendo o especificado no caderno de encar-

gos e programa base. Estes trabalhos dizem respeito à intervenção a levar a efeito

num terreno situado na Zona Industrial de Alfândega da Fé, com 10 000 m
2

 de área

total, dos quais 2000 m
2

 serão destinados à construção do pavilhão industrial e

250 m
2

 destinados à construção de um anexo reservado a zona de apoio administra-

tivo, instalações sanitárias e vestiários.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Alfândega da Fé.

Código NUTS

PT118 CONTINENTE NORTE — ALTO TRÁS-OS-MONTES.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada para a Concepção/construção de pavilhões na Zona Industrial de

Alfândega da Fé — concepção e construção de uma nave industrial em Alfândega

da Fé será por preço global com apresentação do projecto base pelos concorrentes.

O preço base do concurso é de 600 000 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 04  a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Na fase de apresentação de propostas não é exigida qualquer caução.

O valor da caução a prestar pelo adjudicatário é de 5% do preço total do respecti-

vo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será executada no regime de preço global e as modalidades de paga-

mento processar-se-ão por medição mensal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente, tendo em vista a celebração do contrato, em regime de

consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos concorrentes que, à data da entrega da proposta, satisfaçam as

condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, cumulativamente com as seguintes condições:

1) Quanto aos titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras pú-

blicas, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do

Imobiliário (IMOPPI), os que apresentem:

a) A 2.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o va-

lor global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enqua-

dra;

b) As 5.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeitem, consoante a parte que cada um desses trabalhos cabe

na sua proposta e que será indicada em documento anexo aquela;

c) A 4.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos traba-

lhos a que respeitem, consoante a parte que cada um desses trabalhos cabe na sua

proposta e que será indicada em documento anexo àquela;

2) Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras

públicas emitido pelo IMOPPI, os que apresentem certificado de inscrição em lista

oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por

uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa de

concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capa-

cidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição

e justifique a classificação atribuída nessa lista;

3) Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras

públicas emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em

lista oficial de empreiteiros aprovados, podem ser admitidos a concurso desde o

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os concorrentes deverão apresentar os documentos exigidos no programa de con-

curso, nomeadamente os indicados no ponto n.º 15 — documentos de habilitação

dos concorrentes.

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 300 000 euros;

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados

na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
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B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 20 /08 /2007.

Custo: 50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em dinheiro ou cheque a favor do município de Alfândega da Fé.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

29 /08 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.

Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que, para

o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número máxi-

mo de duas por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 30 /08 /2007
Hora: 10 horas. Local: no Auditório da Biblioteca Municipal de Alfândega da Fé.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

13 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Carlos Pontes

Figueiredo Sarmento.

2611033200

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Almodôvar

Endereço Código postal

Rua de Serpa Pinto 7700-081

Localidade/Cidade País

Almodôvar Portugal

Telefone Fax

286660600 286662282

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-almodovar.pt www.cm-almodovar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público para fornecimento de refeições escolares para o ano lectivo de

2007-2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Fornecimento de refeições escolares para ano lectivo de 2007-2008 para 150 crian-

ças, aproximadamente, dos estabelecimentos de ensino do concelho de Almodôvar,

constantes do anexo A do programa de concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Escolas do concelho de Almodôvar constantes do anexo A do programa de con-

curso.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 55.50.00.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 01 /09 /2007 e/ou termo 31 /07 /2008

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Não são permitidos adiantamentos por conta dos serviços a fornecer.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, nos

termos do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o qual deve assu-

mir a forma jurídica de uma única entidade, em regime de responsabilidade solidá-

ria, quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-

tribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de ser uma pessoa colectiva, a denominação social, número

de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto

social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para

a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o

seu número de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo B ao programa de con-

curso;

c) Declaração comprovativa de regularização da situação contributiva perante a

segurança social portuguesa, emitida pelo Instituto de Gestão Financeira de Segu-

rança Social;

d) Certidão comprovativa da situação tributária perante o Estado Português, emiti-

da pela repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Fotocópia das declarações periódicas de rendimentos, para efeitos de IRS ou

IRC, dos três últimos exercícios findos;

b) Balanços dos exercícios anteriormente referidos, quando os mesmos não se en-

contrem incluídos naquelas declarações.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Lista dos principais fornecimentos dos últimos três anos, respectivos montantes,

datas e destinatários, a comprovar por declaração destes ou, na sua falta e tratando-

-se de destinatários particulares, por simples declaração do concorrente;




